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Autoriza alienação de bens.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Muni 
cipal em sessão de 26 de outubro de 1950, promulga a se: 
guin.te lei: 

Artigo 1º - Fica o Prefeito do N:unicípio auto
rizado a vender, mediante concorrência pÚblica, os seguin 
tes veículos motorizados, pertencentes ao.patriffiOnio mu
nicipal, abaixo caracterizados, a saber: 

I - um automovel de 12assa~eiro 

Marca - Chevrolet 
Ano de fabricação - 1941 
Cilindros - 6 (seis) 
Kotor nº - A. A. 191.678 
Força - 29 HP 
COr - Preta 
Carrosseríe - Sedan 
Certificado de proprie-
da de - 51.196 

II - um caminhão 

Narca - Chevrolet 
Ano de fabricação - 1940 
Cilindros - 6 (seis) 
Motor nº 2759007 
Força - 29 HP 
Tonelagem - 4.500 ks. 
Certificado de proprie-
dade - 31.770 

III - um caminhão 

Marca - Chevrolet 
Ano de fabricação - 1939 
Cilindros - 6 (seis) 
Iiíotor nº - 2152093 
Força - 29 HP 
Tonelagem - 4.500 ks. 
Certificado de proprie-
da de - 31.679 
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IV - um caminhão 

Marca 
Ano de fabricação 
Cilindros 
Motor nº 
Força 
Tonelagem 
Certificado de proprie
dade 

- Chevrolet 
1940 
6 (seis) 

- 3518114 
- 29 HP 

4.500 ks. 

- 51.203 

Artigo 2º - Para a venda, de que trata o arti
go anterior, será publicado edital regulamentar, com o 
prazo de 30 (trinta) dias, tomando-se por base o valor 
da avaliação procedida para cada veículo.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 27 (vinte e 
sete) de outubro de 1950 (mil, novecentos e cincoenta).-

(a) EngQ José dos Santos 
-Prefeito lilunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros 
-Diretor da Diretoria do Expe

diente e Pessoal.-
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